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MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          

17912023/0001-75  Exercício: 2023CNPJ:

BORDA DA MATA

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0202 01 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      

65 112,2504.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

65 6.267,4704.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0102 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

538 75.000,0012.361.0007.2005.0000 EDUCACAO BASICA DESPERTANDO O SABER               
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 5712
571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

000

071 000 TRANSF. DO ESTADO - CONVÊNIOS EDUCAÇÃO

0102 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

129 8.398,0012.361.0008.2010.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                                
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

001 000 EDUCAÇÃO 25%

0202 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          

539 50.000,0012.365.0006.1045.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 5712
571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

000

071 000 TRANSF. DO ESTADO - CONVÊNIOS EDUCAÇÃO

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$159.777,72 distribuídos as seguintes dotações:

34.777,72Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0002 06 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER                  

446 20.000,0027.813.0010.2020.0000 PROGRAMA ESPORTE E LAZER                          
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

125.000,00125.000,00125.000,00125.000,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

125.000,00000571

Anulação:

01 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      02 02

78 -6.267,4799.999.9999.9999.0000 RESERVAS                                          
9.9.99.99.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

78 -112,2599.999.9999.9999.0000 RESERVAS                                          
9.9.99.99.00 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              02 01

79 -8.398,0012.122.0001.2012.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
001 000 EDUCAÇÃO 25%

09 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS    02 00

515 -20.000,0011.333.0025.2091.0000 INDUSTRIA E COMERCIO DESENVOLVIDOS                
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-34.777,72Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )
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AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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